
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO
VALE DO AÇO

Gerência de Logística e Recursos Humanos

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE
14/12/2023 ARMVA

 

RESPONSÁVEL PELA
SOLICITAÇÃO Unidade

Nome: Blander Roger do Couto Narciso
E-mail: gabinete@agenciarmva.mg.gov.br ARMVA/GAB

 

1. OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de equipamentos de ar condicionado, sob a
forma de entrega integral, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste
documento.

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE

DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

1 1 1773780 1,00 1,00
UNIDADE

AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO:
HIGHWALL (DE PAREDE);

TECNOLOGIA: INVERTER; CICLO: FRIO;
CAPACIDADE TERMICA: 9.000 BTUS/H;
NUMERO DE VELOCIDADES: MINIMO 3
VELOCIDADES; MODO DE OPERACAO:

REFRIGERACAO E VENTILACAO;
FUNCAO ESPECIAL: TEMPORIZADOR +

TIMER + SWING; FILTRAGEM DE AR:
FILTRO ANTIBACTERIAS, FUNGOS E
ACAROS; VOLTAGEM/FREQUENCIA:

220V/60HZ; CLASSIFICACAO
ENERGETICA: CLASSE A; FLUIDO

REFRIGERANTE: GAS ECOLOGICO R-
410A; CONTROLE REMOTO: SEM FIO;

CONTEUDO EXTRA: MANUAL EM
PORTUGUES; INSTALACAO: NAO

INCLUSA;
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1 2 001685651 1,00 1,00
UNIDADE

AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO:
HIGHWALL (DE PAREDE);

TECNOLOGIA: INVERTER; CICLO: FRIO;
CAPACIDADE TERMICA: 30.000 BTUS/H;
NUMERO DE VELOCIDADES: MINIMO 3
VELOCIDADES; MODO DE OPERACAO:

REFRIGERACAO E VENTILACAO;
FUNCAO ESPECIAL: TEMPORIZADOR +

TIMER + SWING; FILTRAGEM DE AR:
FILTRO ANTIBACTERIAS, FUNGOS E
ACAROS; VOLTAGEM/FREQUENCIA:

220V/60HZ; CLASSIFICACAO
ENERGETICA: CLASSE A; FLUIDO

REFRIGERANTE: GAS ECOLOGICO R-
410A; CONTROLE REMOTO: SEM FIO;

CONTEUDO EXTRA: MANUAL EM
PORTUGUES; INSTALACAO: NAO

INCLUSA;

1 3 001854470 1,00 1,00
UNIDADE

AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO:
PISO E TETO; TECNOLOGIA: INVERTER;
CICLO: FRIO; CAPACIDADE TERMICA:

60.000 BTUS/H; NUMERO DE
VELOCIDADES: MINIMO 3

VELOCIDADES; MODO DE OPERACAO:
AUTO, REFRIGERAR, VENTILAR,

DESUMIDIFICAR; FUNCAO ESPECIAL:
TIMER,SWING,SLEEP,MODE,ECOMOMY

E FAN; FILTRAGEM DE AR: FILTRO
ANTIBACTERIAS, FUNGOS E ACAROS;
VOLTAGEM/FREQUENCIA: 220V/60HZ;

CLASSIFICACAO ENERGETICA:
CLASSE A; FLUIDO REFRIGERANTE:
GAS ECOLOGICO R-410A; CONTROLE
REMOTO: SEM FIO COM DISPLAY DE

AJUSTE DE TEMPERATURA;
CONTEUDO EXTRA: MANUAL EM
PORTUGUES; INSTALACAO: NAO

INCLUSA;

1 4 001685805 2,00 1,00
UNIDADE

AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO:
HIGHWALL (DE PAREDE);

TECNOLOGIA: INVERTER; CICLO:
CICLO REVERSO (QUENTE/FRIO);

CAPACIDADE TERMICA: 24.000 BTUS/H;
NUMERO DE VELOCIDADES: MINIMO 3
VELOCIDADES; MODO DE OPERACAO:

REFRIGERACAO, VENTILACAO E
AQUECIMENTO; FUNCAO ESPECIAL:
TEMPORIZADOR + TIMER + SWING;

FILTRAGEM DE AR: FILTRO
ANTIBACTERIAS, FUNGOS E ACAROS;
VOLTAGEM/FREQUENCIA: 220V/60HZ;

CLASSIFICACAO ENERGETICA:
CLASSE A; FLUIDO REFRIGERANTE:
GAS ECOLOGICO R-410A; CONTROLE

REMOTO: SEM FIO; CONTEUDO EXTRA:
MANUAL EM PORTUGUES;

INSTALACAO: NAO INCLUSA;

 

2. DOS LOTES: 

Termo de Referência 78804309         SEI 2460.01.0000288/2023-86 / pg. 2



2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:
2.1.1. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos que guardam relação entre si,
respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 5.260/2011-1ª
Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário) e para priorizar a eficiência no serviço público, mostra-se
pertinente a  aquisição dos ares-condicionados, em 1 (um) lote. 

2.1.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada para padronizar as rotinas desta
Autarquia, bem como evitar o aumento do número de fornecedores, favorecendo assim a rotina da
Unidade diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes
fornecedores, assim como diminuir o custo administrativo de gerenciamento de todo processo de
aquisição/contratação.

2.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

2.2.1. Lotes exclusivos ou reservados à ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da LC 123/2006
c/c art. 8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de substituição de equipamentos de ar-
condicionado da Agência RMVA.

3.2. Ressalta-se que os aparelhos instalados na autarquia foram doados pela ARMBH, por
ocasião de sua criação, ou seja, há mais de 9 anos. Além disso, embora as manutenções preventivas sejam
realizadas regularmente, em função do tempo de uso, recomenda-se a substituição dos mesmos, tendo em
vista que estão se tornando obsoletos e com alto custo para conservação. Sendo assim, as contratações
visam promover a redução de custos com manutenção e energia elétrica, bem como a correta refrigeração
do ambiente e preservação do patrimônio a fim de, propiciar melhores condições de trabalho aos
servidores, autoridades em visita à autarquia e demais usuários da ARMVA.

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
4.1. Considerando o valor do objeto e por se tratar de serviço comum, a contratação será
realizada por meio de dispensa de licitação por valor, por meio de cotação eletrônica de preços, conforme
art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os serviços de forma independente.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. Não se aplica.

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. Para a melhor compreensão da qualidade e especificações dos equipamentos, o licitante
deverá enviar folders e/ou catálogos e/ou fichas técnicas.

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
8.1. Não será exigida a apresentação de amostras.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
9.1. Prazo de entrega:

9.1.1. Até 30 dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho,
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

9.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do
produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a
solicitação, desde que não haja prejuízo.

9.2. Do Local e Horário de Entrega:
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9.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Zita Soares de Oliveira,
nº 212, 3º andar, Centro, Ipating/MG.

9.2.1.1. O local de entrega poderá ser alterado a critério da ARMVA, desde que dentro
da Região Metropolitana do Vale do Aço.

9.3. Condições de recebimento:
9.3.1. Os produtos serão recebidos:

9.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a
respectiva nota de empenho;

9.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 dias úteis, contados a partir do
recebimento provisório.

9.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão-de-obra necessária.

9.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Agência RMVA não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º8.078/90.

9.4. Cronograma físico-financeiro:
9.4.1. Não se aplica.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,  a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente
conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

11. DO CONTRATO:
11.1. Não se aplica, uma vez que a entrega será única e integral, considerada aquela com prazo
inferior a 30 dias e que não gere obrigação futura. O instrumento contratual será substituído por
autorização de fornecimento emitida pelo Portal de Compras/MG.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias do
orçamento em vigor: 2461 15 127 064 4268 0001 44 90 52 25 1 32 1 e 2461 04 122 705 2500 0001 44 90
52 25 0 10 1, tendo saldo suficiente para cumprir o valor total de R$55.936,49 (cinquenta e cinco mil
novecentos e trinta e seis e quarenta e nove).

13. DAS GARANTIAS:
13.1. Garantia financeira da execução:

13.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto.

13.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional
13.2.1. O aparelho de ar condicionado terá garantia de 01 (um) ano, a contar do recebimento
definitivo, sem prejuízo das garantias preconizadas no Código de Defesa do Consumidor para bens
duráveis, com a extensão das mesmas.     

14.       DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. Não será permitida a subcontratação, considerando que as empresas que atuam no mercado
têm condições de fornecer os serviços de forma integral.
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15. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
15.1. Da Contratada: 

15.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as
exigências constantes neste documento.

15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e
pagamento.

15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto
contratado.

15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens
em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas.

15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas
recomendadas neste documento.

15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo
transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.

15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem
onerar o objeto deste Termo de Referência.

15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto
contratado.

15.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

15.1.13. Executar os serviços em atendimento às normas aplicáveis ao objeto contratado.

15.2. Da Contratante: 
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo
fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

15.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o
recebimento dos itens solicitados.

15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos
itens solicitados.

15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.

15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
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15.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

15.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários
através dos documentos pertinentes.

15.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço, caso necessário.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 45.902/2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às sanções previstas nas respectivas normas.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
17.1. O custo estimado da contratação é de R$55.936,49 (cinquenta e cinco mil novecentos e
trinta e seis e quarenta e nove).

 

Responsáveis:
Leonardo de Paula Vieira
Masp 1.573.195-3

 

Theilon dos Santos Silva
Masp 1.400.262-0

 

Blander Roger do Couto Narciso

Masp. 1570968.6

 

Aprovação:
Mauro Sérgio Guimarães
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paula Vieira , Servidor(a) Público(a), em
20/12/2023, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Blander Roger do Couto Narciso , Chefe do Núcleo, em
20/12/2023, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sérgio Guimarães, Diretor(a) Geral, em 20/12/2023,
às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Theilon Dos Santos Silva , Servidor, em 20/12/2023, às
09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78804309 e o
código CRC 721A5E92.

Referência: Processo nº 2460.01.0000288/2023-86 SEI nº 78804309
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO
VALE DO AÇO

  

Processo nº 2460.01.0000288/2023-86

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
POR  VALOR

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP
 

Processo de Compra:  2461022 000037/2023
Período de Lances:  26.12.2023, das 9:30 h às 16:30 h

 

 

1. PREÂMBULO:
A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço, torna pública a realização de
Dispensa de Licitação - por valor - Cotação Eletrônica, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e Resolução SEPLAG nº 34, de 24 de março de 2023, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, por
meio do site www.compras.mg.gov.br.

 

2. OBJETO:
O objeto desta COTEP é a aquisição de equipamentos de condicionamento de ar para a Agência RMVA ,
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

 

3. PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar desta dispensa de licitação empresas QUE:

3.1.1. Estão enquadradas em ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da LC 123/2006 c/c art. 8º do
Decreto Estadual nº 47.437/2018.

3.1.2. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa Eletrônica.

3.1.3. Atendam às exigências constantes no Termo de Referência e neste documento, inclusive
quanto à documentação requerida para sua habilitação.

3.2. O sistema encaminhará automaticamente mensagem eletrônica para os representantes de
fornecedores inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, cuja linha de fornecimento
cadastrada no sistema atenda o objeto deste processo.

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL:
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4.1. O fornecedor interessado em participar da COTEP deverá:

4.1.1. Encaminhar, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o seu valor unitário e o valor total da proposta, até a data e
horário estabelecidos para abertura do procedimento, conforme critérios de aceitabilidade da
proposta constante no item 7.1 do Termo de Referência.

4.1.1.1. Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos,
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do fornecedor.

4.1.2. Declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:

4.1.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

4.1.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, quando couber;

4.1.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;

4.1.2.4. A responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances;

4.1.2.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8213, de
24 de julho de 1991, se couber;

4.1.2.6. O cumprimento do disposto no inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.

 

5. FASE DE LANCES:
5.1. A fase de lances ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, pelo site
www.compras.mg.gov.br, no dia 26/12/2023, das 9:30 h às 16:30 h.

5.2. Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado.

5.3.1. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.3.2. O fornecedor será imediatamente informado pelo Portal de Compras MG do recebimento
de seu lance.

5.4. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
Portal de Compras MG.

5.5. Na hipótese de não serem enviados lances, no período indicado neste aviso, e haver empate entre
duas ou mais propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas.

5.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

 

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA:
6.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, será realizada a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação, observado, no que couber, o artigo 59, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
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6.1.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do artigo 10, da Resolução SEPLAG nº
102, de 29 de dezembro de 2022, a verificação quanto a compatibilidade de preços será formal
e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por
eles ofertados.

6.1.2. Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de
conformidade do preço, será convocado o próximo colocado, quando houver, para a verificação
da conformidade de sua proposta.

6.1.3. Poderá ser solicitado, caso necessário, para fins da verificação, o envio por meio do
Portal de Compras MG do arquivo da proposta do fornecedor classificado em primeiro lugar,
adequada ao último lance por ele ofertado.

6.2. Definido o resultado do julgamento, poderá haver negociação com o primeiro colocado, caso
necessário, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente,
buscando condições mais vantajosas para a Administração.

6.2.1. O valor resultante da negociação deverá ser registrado no Portal de Compras MG.

6.2.2. A negociação poderá ser feita, com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do Portal de Compras MG, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta desclassificada em razão de a mesma
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Definida a proposta vencedora, será solicitado, quando necessário, por meio do Portal de
Compras MG, o envio da proposta adequada ao último valor ofertado pelo vencedor e, se for
necessário, dos documentos complementares adequados ao último valor ofertado.

 

7. DA HABILITAÇÃO:
7.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as
condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A verificação dos documentos será realizada por meio de consulta ao CAGEF,
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas

7.1.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados
para a habilitação, ou de documentos não constantes do CAGEF, o fornecedor vencedor, após
solicitado, deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema no prazo de 2 (duas) horas.

7.1.3. Por se tratar de contratação com entrega imediata do objeto por parte do fornecedor
vencedor, será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal e
estadual, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal e
Estadual, para que se proceda o pagamento do fornecimento.

7.1.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

 

8. DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será
convocado para firmar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de acordo
com o artigo 90, da Lei Federal 14.133/2021.

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu artigo 156,
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sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos artigos 157 a 163 da mesma Lei Federal.

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, bem como o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da
proporcionalidade.

9.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, devidamente comprovados.

9.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração Pública ou a terceiros, que
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

9.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de
2015, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR,
observadas ainda as disposições contidas no artigo 159 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1. Este Aviso deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não
serão aceitas alegações de desconhecimento.

10.2. No caso deste procedimento restar fracassado, a Administração Pública poderá:

10.2.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitação.

10.2.2. Na hipótese de não surgirem interessados no procedimento:

10.2.2.1. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

10.2.2.2. Republicar o procedimento.

10.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

10.4. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Portal de Compras MG e para documentação relativa ao procedimento.

10.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante legal no Portal de Compras MG, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão ou
Entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

10.6. Fica eleito o foro da Comarca de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes deste procedimento, valendo esta cláusula como renúncia expressa
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

10.7. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e o Termo de
Referência no site: www.compras.mg.gov.br.
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Mauro Sérgio Guimarâes
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sérgio Guimarães, Diretor(a) Geral, em 20/12/2023,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 79175907 e o
código CRC C56AD9FA.

Referência: Processo nº 2460.01.0000288/2023-86 SEI nº 79175907
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